
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO No      , DE 2013 

(Do Sr. EDINHO BEZ e outros) 

Dá nova redação ao inciso XXXIII do 
art. 7º da Constituição Federal para reduzir 
o limite mínimo de idade para o trabalho. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

Federal, nos termos do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º O inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º .............................................................................. 

........................................................................................... 

XXXIII – Proibição do trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito anos, e de qualquer 
trabalho a menores de 14 anos, salvo na condição de 
aprendiz ou mediante autorização dos pais. (NR) 

Art. 2º Esta Emenda entra em vigor na data da sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, quando de sua promulgação, 

permitia o trabalho do adolescente a partir dos quatorze anos de idade, tendo 

sido essa idade mínima alterada com a promulgação da Emenda Constitucional 

nº 20, de 1998, que aumentou a idade mínima para dezesseis anos. 
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Coincidentemente, vimos um aumento exponencial no 

número de crimes praticados por adolescentes a partir dessa alteração. Não 

pretendemos induzir a um entendimento de causa e consequência, como se a 

modificação da Constituição fosse a responsável por esse crescimento dos 

delitos praticados por menores, mas temos a convicção de que esse fato 

contribuiu, e muito, para o aumento das taxas de criminalidade entre os jovens. 

Com efeito, o aumento da idade mínima para o trabalho 

teve um resultado oposto ao que se pretendia, pois em vez de proteger o 

adolescente, desamparou-o, uma vez que, em face da conjuntura social, ele 

continuou a trabalhar, mas na completa informalidade, sem qualquer medida 

protetiva, à margem das garantias trabalhistas e previdenciárias inerentes à 

relação empregatícia. 

E aqui não podemos desconsiderar as diferenças sociais 

que existem em relação ao Brasil. A situação vivida nas Regiões Sul e Sudeste 

não pode ser comparada com aquela encontrada na Região Nordeste, por 

exemplo. Em muitos casos, a renda auferida pelo adolescente trabalhador é a 

única fonte de renda das famílias com menor poder aquisitivo, e nesse contexto 

o aumento da idade mínima para o trabalho, perpetrado pela Emenda 

Constitucional nº 20, repita-se, em vez de ter significado uma medida protetiva 

aos nossos jovens representou, em sentido contrário, o seu lançamento no 

mercado informal ao completo desamparo legal. 

Ademais, não podemos esquecer o caráter educativo do 

trabalho na formação dos jovens, pois, como diz o ditado popular, “cabeça 

vazia, oficina do diabo”. Se o jovem está ocupado, há uma redução 

considerável de suas chances de se envolver com os vícios que assolam o 

nosso País nos dias atuais, tais como a dependência de drogas e álcool e o 

tráfico de entorpecentes, bem como a diminuição da mendicância nas grandes 

cidades, condições que facilitam o ingresso do jovem nas situações de risco, a 

exemplo dos casos de prostituição infantil. 

Assim, a nossa intenção com a apresentação da proposta 

de emenda à Constituição em tela é a de corrigir essa distorção criada pelo 

Congresso Nacional no exercício de seu Poder Constituinte Derivado. 

A proposta permite o trabalho a partir dos quatorze anos 

sem qualquer restrição, tal como era antes da aprovação da Emenda nº 20. 

Além disso, permite o trabalho a partir dos quatorze anos em duas situações: a 

primeira, na condição de aprendiz; a segunda, mediante autorização expressa 

dos pais. 
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Não temos qualquer dúvida quanto à relevância e o 

interesse social da presente Proposta de Emenda à Constituição, razão pela 

qual esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões, em        de                         de 2013. 

Deputado EDINHO BEZ 
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